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 CONTRATO Nº 005/2026                                                                                

 

 
Dispensa n.º 005/2026 

Processo nº 007/2026 

 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE MOCHILAS DESTINADAS AO 
ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DE MATERIAIS 
UTILIZADOS NA AFERIÇÃO DE SINAIS VITAIS, VIAS 
AÉREAS E MEDICAMENTOS, A SEREM UTILIZADAS 
DURANTE OS ATENDIMENTOS DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA REALIZADOS PELAS UNIDADES MÓVEIS 
BÁSICAS E AVANÇADAS DO CONSÓRCIO PÚBLICO 
INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO DO TRIÂNGULO DO 

NORTE – CISTRI E a EMPRESA 11.773.125 MARCUS 
VINICIUS PEREIRA DE SOUZA. 
 

 
 

1.1. CONTRATANTE: O CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E 

EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO TRIÂNGULO NORTE - CISTRI, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ/MF sob nº. 19.455.924/0001-00, com endereço a Av Marcos de Freitas Costa, nº 626 – Daniel 

Fonseca, Uberlândia-MG CEP: 38.414-123 representado por Sr. OSCAR LUIS FELDNER DE BARROS A CUNHA, 

brasileiro, casado, agente político, portador do CPF nº 090.609.586-75, RG nº 141.91043 SSP/MG, residente e 

domiciliado em Centralina-MG. 

 

 
1.2  CONTRATADA:  A empresa 11.773.125 MARCUS VINICIUS PEREIRA DE SOUZA ,  pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Rua Arnaldo Bageto, nº SN – Bairro Grogotó, CEP 36.202-626, na cidade de 

Barbacena/MG, telefone (32) 3333-5392, e-mail mavinibolsas@gmail.com, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica sob o nº 11.773.125/0001-70, neste ato representada por Marcus Vinicius Pereira de Souza, 

brasileiro, empresário, inscrito no Cadastro de Pessoa Física sob o nº 829.678.576-53, residente e domiciliado à 

Rua Arnaldo Bageto, nº SN – Bairro Grogotó, CEP 36.202-626, na cidade de Barbacena/MG na cidade , têm 

entre si, justo e contratado e celebram, por força do presente instrumento, atendendo ao disposto no artigo 75 

inciso II da Lei nº 14.133/2021, em conformidade com o constante do Processo Licitatório nº 007/2025 - Dispensa 

n°. 005/2026, o presente CONTRATO, que reger-se-á pelas disposições da Lei nº 14.133/2021, mediante as 

seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 

O presente contrato tem por objeto a  Contratação de empresa especializada para o fornecimento de mochilas 
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destinadas ao armazenamento e transporte de materiais utilizados na aferição de sinais vitais, vias aéreas e medicamentos, 

a serem utilizadas durante os atendimentos de urgência e emergência realizados pelas unidades móveis básicas e 

avançadas do Consórcio Público Intermunicipal de Saúde da Rede de Urgência e Emergência da Macrorregião do Triângulo 

do Norte – CISTRI, conforme itens constantes do Termo de Referência, partes integrantes deste instrumento, em 

quantitativos a serem informados pela contratante, através de requisições. 

Parágrafo primeiro – É facultado à CONTRATANTE o direito de fazer acréscimos ou supressões nas quantidades 

inicialmente previstas, na forma do Art. 104 da Lei 14.133/21. 

 

Parágrafo segundo – Os quantitativos previstos poderão ser acrescentados ou suprimidos, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento), sobre o valor inicial do contrato, conforme Parágrafo primeiro, do Artigo 125, da Lei n. 

º 14.133/21. 

 

Parágrafo terceiro – A aquisição dos produtos obedecerá ao estipulado neste contrato, bem como as 

disposições constantes dos documentos adiante enumerados, que integram o Processo Licitatório nº 

007/2026, e que independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar  deste contrato, 

no que não o contrariarem: 
 

a) O Termo de Referência; 

b) O Edital da Licitação; 

c) A Proposta do contratado; 

d) Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA  CONTRATANTE 
 

2.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E EXTENSÃO 
 

3.1. O contrato vigorará ate a data do dia 31/12/2026, podendo ser prorrogado por 1 

ano de acordo com o Termo de Referência e com a Lei 14.133/21 e legislação correlata, por meio de 

termo aditivo. 

3.2. O Consorcio reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isto implique 

alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no artigo 124 da Lei 14.133/21. 
 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
 

4.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ 22.815,00 (vinte e dois mil e oitocentos 

e quinze reais) pela entrega do produto/ prestação do serviço. O valor contratual será reajustado 

anualmente, conforme o INPC (Índe Nacional de Preços ao Consumidor), se não for indicado outro 

índice no Termo de Referência, hipótese em que este prevalecerá. 
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Item Código / Descrição ou Especificação Técnica Quantidade Unidade Valor 

1 CÓD. 2050 - MOCHILA SAMU (AZUL MARINHO ; VIAS AÉREAS ; 40 X 34 X 33 CM) Bolsa de 

atendimento, na cor azul marinho padrão SAMU – Bolsa para transporte de materiais de 

atendimento nas ambulâncias confeccionada em lona 900, forrada com lona 600 e espuma 

pack, na cor azul marinho. Deve possuir as dimensões de 40 cm de comprimento, 35 cm de 

altura e 40 cm de largura. Externamente nas quatro laterais deve possuir bolsos sendo: 1 bolso 

frontal e um traseiro com 39 cm de comprimento, 21 cm de altura e 10 cm de largura; bolsos 

laterais com 21 cm de altura, 18 cm de largura e 9 cm de profundidade, todos com abertura por 

zíper número 10 com dois cursores ocupando toda a parte superior de cada bolso. Na frente do 

bolso dianteiro deve haver o símbolo do SAMU (padrão) bordado, sublimado ou silkado, sendo 

a parte circular com 8 cm de diâmetro e a descrição “SAMU 192” medindo 6 cm de altura por 7 

cm de largura. Na parte interna deve haver divisórias fixadas por velcro de 2,5 cm de largura 

formando 4 compartimentos. A abertura da bolsa deve ser com zíper número 10, com 02 

cursores que se encontram, deve ser cerca de 05 cm abaixo da extremidade superior, ocupando 

a parte frontal e as duas laterais. Na parte posterior interna da tampa deve haver um bolso de 

tela com zíper número 10 ocupando toda a largura desta e com 40 cm de comprimento e 32 cm 

altura. Deve possuir 02 alças de 4 cm de largura, na cor preta, em fita de nylon, fixas, para uso 

em forma de mala de mão, e alça de ombro removível com fecho de engate rápido de 4 cm de 

largura, regulável e com apoio de ombro. Todas as costuras devem ser resistentes e possuir 

acabamento com espaguete e pé de plástico para apoio. 

20 UNID. R$ 299,00 

2 CÓD. 2051 - MOCHILA SAMU (LARANJA ; CURATIVO E SINAIS VITAIS ; 40 X 34 X 33 CM) Bolsa de 

atendimento, na cor laranja padrão SAMU – Bolsa para transporte de materiais de atendimento 

nas ambulâncias confeccionada em lona 900, forrada com lona 600 e espuma pack, na cor 

laranja. Deve possuir as dimensões de 40 cm de comprimento, 35 cm de altura e 40 cm de 

largura. Externamente nas quatro laterais deve possuir bolsos sendo: 1 bolso frontal e um 

traseiro com 39 cm de comprimento, 21 cm de altura e 10 cm de largura; bolsos laterais com 21 

cm de altura, 18 cm de largura e 9 cm de profundidade, todos com abertura por zíper número 

10 com dois cursores ocupando toda a parte superior de cada bolso. Na frente do bolso 

dianteiro deve haver o símbolo do SAMU (padrão) bordado, sublimado ou silkado, sendo a 

parte circular com 8 cm de diâmetro e a descrição “SAMU 192” medindo 6 cm de altura por 7 

cm de largura. Na parte interna deve haver divisórias fixadas por velcro de 2,5 cm de largura 

formando 4 compartimentos. A abertura da bolsa deve ser com zíper número 10, com 02 

cursores que se encontram, deve ser cerca de 05 cm abaixo da extremidade superior, ocupando 

a parte frontal e as duas laterais. Na parte posterior interna da tampa deve haver um bolso de 

tela com zíper número 10 ocupando toda a largura desta e com 40 cm de comprimento e 32 cm 

altura. Deve possuir 02 alças de 4 cm de largura, na cor preta, em fita de nylon, fixas, para uso 

em forma de mala de mão, e alça de ombro removível com fecho de engate rápido de 4 cm de 

largura, regulável e com apoio de ombro. Todas as costuras devem ser resistentes e possuir 

acabamento com espaguete e pé de plástico para apoio. 

20 UNID. R$ 299,00 

3 CÓD. 2052 - MOCHILA SAMU (VERMELHA ; MEDICAÇÃO ; 40 X 34 X 33 CM) Mochila de 

medicamentos, na cor vermelha, padrão SAMU. Mochila para acondicionamento e transporte 

de medicamentos de atendimento nas ambulâncias confeccionada em lona 900, forrada com 

lona 600 e espuma pack, na cor vermelha, padrão SAMU. Deve possuir as dimensões de 40 cm 

de altura, 30 cm de largura e 20 cm de profundidade. Abertura por zíper número 10 com 2 

cursores que ocupa as laterais e a parte superior. Na parte frontal deve haver bordado, 

sublimado ou silkado o símbolo do SAMU (padrão). Internamente na parte frontal deve haver 

dois bolsos em lona 600, com fechamento por zíper número 10 sendo este zíper colocado na 

parte médio frontal. Todos com as dimensões de 30 cm de largura, 16 cm de altura e 6 cm de 

profundidade. Na parte posterior haverá 3 fileiras de bolso em plástico transparente gramatura 

30, nas medidas 12 cm altura por 11 cm largura, cada fileira de bolso deve ser fechada com 

tampa única de cerca 6 cm lacrada com velcro de 5 cm, na parte interna deve haver 04 abas na 

forma de fichário confeccionadas em lona 600 e espuma pack, sendo todas compostas, em 

ambos os lados, por 3 fileiras de 3 bolsos em plástico de gramatura 30 transparente medindo 12 

cm de altura e cerca de 11 cm de largura cada. Cada fileira de bolso deve ser fechada com 

tampa única de cerca de 6 cm, lacrada por velcro de 5 cm de largura. Os bolsos precisam ter 

folga para acondicionamento de ampolas de medicações. 2 alças de mão 5 cm fixadas por 

cadarços 4 cm, na parte posterior 2 alças 5 cm largura por 75 cm comprimento, fixadas por 

reguladores 5 cm largura. Todas as costuras devem ser resistentes, reforço em espaguete e pé 

de plástico para apoio. 

20 UNID. R$ 320,00 

4 CÓD. 2766 - MOCHILA MÉDIA SAMU (AZUL ; SINAIS VITAIS ; 35 X 17 X 9 CM) Bolsa constituída 

em lona de toldo, reforçada nas costuras, forrada com nylon. Alça com 3 cm de largura, 

revestida em lona toldo, com reforço na costura e cursor duplo, bolsa feita a partir do corte de 

duas partes iguais para confecção de uma única bolsa, proporcionando maior reforço e 

durabilidade da mesma; Dimensões: 9 cm de altura, 17 cm de largura e 35 cm de comprimento; 

Bolsa na cor azul royal, com logomarca do SAMU 192. 

45 UNID. R$ 99,00 
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5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
6.1  Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações  

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.1Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da Lei 14.133/21 

entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da  dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

6.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da Lei 14.133/21 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art 155, inciso I, da Lei 14.133/21), 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de até 30% (dez por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta 

do licitante, por qualquer das infrações constantes no artigo 155 da Lei 14.133/21.  

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II a 

VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos  e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos incisos VIII a XII do artigo 

155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais 

grave; 

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (§9º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021) 

6.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser  

aplicadas cumulativamente com a  multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021) 

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de  

15 (quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº  

14.33, de 2021). 

6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda  

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada  

judicialmente (§8º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser  

recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da  

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na caput e parágrafos do 

art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
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6.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, de  

2021): 

6.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

6.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

6.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 

6.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  

conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

6.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não  

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à  

Administração Pública. 

6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de  

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que  

também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos observados o  

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei  

nº 14.133, de 2021). 

6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos  

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica  

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observado, em todos os casos, o contraditório,  

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021). 

6.13. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado  

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às  

sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas  

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),  

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei nº 14.133, de  

2021). 

6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de  

inidoneidade para licitar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº  

14.133, de 2021. 

6.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas  

nos Anexos a este Aviso. 

 

CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO 
 

7.1. O presente contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 137 

a 139 da Lei 14.133/21. 

7.2. Na ocorrência de rescisão, por conveniência administrativa, a CONTRATADA será notificada. 

 
CLÁUSULA OITAVA- DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 

 
8.1 Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 

respectivo sítio oficial na Internet. 
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CLÁUSULA NOVA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Servidor  designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO 

 
O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 

Referência. 

 

10.1. Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR em conformidade com a Instrução 

Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal. 

10.2. As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na 

Instrução Normativa nº 1.234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, sob pena de não 

aceitação por parte do contratante. 

10.3. Juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, deverão ser apresentadas cópias dos comprovantes 

de recolhimento dos encargos previdenciários relativos ao pessoal alocado para o desenvolvimento 

do objeto do Contrato, sem as quais os pagamentos não serão efetuados. 

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

 
As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas no Termo de Referência, devendo 
ser observadas, em qualquer caso, as seguintes: 

 

11.1. As alterações de preços obedecerão às seguintes regras: 

 

I - O preço não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado no contrato, caso 

haja pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 

 

a) ao deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, manter a diferença 

percentual apurada na época da licitação entre o preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 

b) o Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor como o máximo 

que pode ser alcançado nesta revisão; 

c) o Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele solicitado pelo fornecedor; 

d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não desobriga o fornecedor 

do compromisso assumido nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

 

11.2. A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a", deverá ser devidamente      justificada no 

processo administrativo. 

11.3. O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que os preços de mercado 

venham a se tornar superior ao registrado. 

11.4. O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão Gerenciador em decorrência de 

eventual redução do valor praticado no mercado, ou de fato que eleve o custo do item registrado. 

11.5. As solicitações de reajuste e/ou reequilíbrio devem ser enviadas através do       correio 

eletrônico ou protocolado no setor de protocolos do CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DA MACRORREGIÃO TRIÂNGULO NORTE - CISTRI, 

situa do à AV. MARCOS DE FREITAS COSTA, 626 - DANIEL FONSECA UBERLÂNDIA 

- MG, 38400-431,  aos cuidados do gestor de contratos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA  SEGUNDA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

 
12.1 As despesas decorrentes com o objeto desta licitação da Unidade Orçamentária:  

 
Assistência: 10.20.10.302.1002.2002/3.3.90.30 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
13.1 As regras da garantia constam no Termo de Referência. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
14.1 As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas práticas no 

tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral 

de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 

Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta 

regularmente emitidos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
15 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 
15.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 

a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.2. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

15.2.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

15.2.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
15.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o  contrato. 

15.6. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

15.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

16.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA – ALTERAÇÕES 
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Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
17.1. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.2. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
 

Fica eleito o Foro da Justiça  de UBERLANDIA/MG para dirimir os litígios que decorrerem da execução desta 

contratação que não puderem ser compostos pelos meios alternativos de prevenção e resolução de 

controvérsias (arbitragem, mediação, conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards)) 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

E, para firmeza e como prova de haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente Termo de 

contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, pelas partes 

CONTRATANTES, tendo sido arquivado no Município de UBERLANDIA, com registro de seu extrato, e dele 

extraídas as cópias necessárias. 

 

 
Uberlândia/MG, 11 de março de 2026. 

 
 
______________________________________                                                    _________________________________ 

CNPJ: 19.455.924/0001-00                   11.773.125 MARCUS VINICIUS PEREIRA DE SOUZA 

OSCAR LUIS FELDNER DE BARROS A CUNHA                CNPJ: 11.773.125/0001-70 

CPF: 090.609.586-75                 MARCUS VINICIUS PEREIRA DE SOUZA  

PRESIDENTE DO CISTRI                   CPF: 829.678.576-53 
CONTRATANTE                    CONTRATADO 
 
 
 
 
 
 

Marcus S
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